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ATUALIZAÇÕES FEDERAIS 

São Paulo Institui Taxa de Retificação para EFD/ICMS IPI a partir de 
2024 

Foi publicada a Portaria SRE n.º 82/2023, no DOE-SP de 26/12/2023, foi alterado a 
Portaria CAT nº 147/2009, que disciplina a Escrituração Fiscal Digital - EFD ICMS/IPI no 
Estado de São Paulo, para estabelecer a exigência de pagamento de taxa para retificação 
da referida obrigação acessória.  
  
São Paulo passa a cobrar Taxa de Retificação da EFD/ICMS IPI Substitutiva a partir de 
01/01/2024 
 
O contribuinte paulista fica obrigado ao pagamento da taxa de retificação da EFD 
ICMS/IPI substitutiva, a partir de 01/01/2024.  
  
O valor da taxa para o exercício de 2024, é de R$116,69.  
  
O contribuinte poderá optar pelo pagamento da Taxa Anual Única de que trata a Portaria 
CAT nº 6/2020, equivalente ao valor de R$ 424,32, para o exercício de 2024. 
  

ICMS: Sancionada com veto isenção de ICMS no trânsito de produtos da 
mesma empresa 

 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou com veto a Lei Complementar (LC) 
204/2023, que veda a incidência do ICMS nos casos de transferência de mercadoria entre 
estabelecimentos do mesmo contribuinte. A norma foi publicada no Diário Oficial da União 
(DOU) desta sexta-feira (29). 

A LC 204/2023 teve origem no projeto de lei do Senado (PLS) 332/2018, que acaba com a 
cobrança de ICMS para trânsito interestadual de produto da mesma empresa. O texto 
uniformizou entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) 49, que veda a cobrança de ICMS entre os mesmos 
estabelecimentos localizados em estados diferentes. 

Apresentado pelo ex-senador Fernando Bezerra Coelho e relatado pelo senador Irajá 
(PSD-TO), a proposição foi aprovada em Plenário em maio por 62 votos a favor e nenhum 
contrário. A matéria seguiu para votação na Câmara dos Deputados, onde tramitou como 
projeto de lei complementar (PLP) 116/2023, tendo sido aprovado naquela Casa em 5 de 
dezembro e encaminhado à sanção presidencial. 

Vigência da lei 

O texto sancionado terá vigência a partir do próximo ano e muda a chamada Lei Kandir 
(Lei Complementar 87, de 1996), prevendo, além da não incidência do imposto na 
transferência de mercadorias para outro depósito do mesmo contribuinte, que a empresa 
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poderá aproveitar o crédito relativo às operações anteriores, inclusive quando ocorrer 
transferência interestadual para igual CNPJ. 

Nesse caso, o crédito deverá ser assegurado pelo estado de destino da mercadoria 
deslocada por meio de transferência de crédito, mas limitado às alíquotas interestaduais 
aplicadas sobre o valor atribuído à operação de deslocamento. 

As alíquotas interestaduais de ICMS são de 7% para operações com destino ao Espírito 
Santo e estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e de 12% para operações 
com destino aos estados das regiões Sul e Sudeste (exceto Espírito Santo). Se houver 
diferença positiva entre os créditos anteriores acumulados e a alíquota interestadual, ela 
deverá ser garantida pela unidade federada de origem da mercadoria deslocada. 

Veto parcial 

O veto incidiu sobre o artigo 1º do projeto de lei, na parte em que altera o parágrafo 5º do 
artigo 12 da Lei Complementar 87, de 1996 (Lei Kandir). A fim de evitar que empresas 
beneficiadas por incentivos fiscais do ICMS deixem de usufruí-los por não pagarem o 
tributo nessas transferências de mercadorias, o texto vetado permitiria a elas equiparar a 
operação àquelas que geram pagamento do imposto, aproveitando o crédito com as 
alíquotas do estado nas operações internas ou as alíquotas interestaduais nos 
deslocamentos entre estados diferentes. 

Ao justificar o veto, o Executivo alegou que a proposição legislativa contraria o interesse 
público ao trazer insegurança jurídica, tornar mais difícil a fiscalização tributária e elevar a 
probabilidade de ocorrência de sonegação fiscal. 

A manutenção ou rejeição de veto presidencial depende de deliberação dos deputados e 
senadores, por escrutínio secreto, em sessão conjunta do Congresso Nacional. Para o 
veto ser rejeitado é preciso o voto da maioria absoluta dos parlamentares de cada uma 
das Casas (41 votos no Senado e 257 votos na Câmara). A matéria cujo veto foi rejeitado 
é enviada ao presidente da República para promulgação. 

 

 
Fonte: Agência Senado 
  

Executivo publica medida provisória que limita desoneração da folha  

Foi publicada no Diário Oficial da União nesta sexta-feira (29) a MP 1.202/2023, editada 
ontem pelo governo federal após a promulgação da Lei 14.784, de 2023, que prorroga 
para até o final de 2027 a desoneração da folha salarial para 17 setores da economia. A 
medida provisória visa limitar a desoneração e aumentar a arrecadação federal, que será 
impactada pela prorrogação do benefício, instituído em 2012 e prorrogado sucessivamente 
desde então. 

Para tanto, a MP altera algumas regras da desoneração da folha de pagamentos de que 
trata a nova lei, que teve origem no PL 334/2023, que havia sido vetado totalmente (VET 
38/2023) pela Presidência da República depois de aprovado por Câmara e Senado.  

De autoria do senador Efraim Filho (União-PB), o projeto teve o veto derrubado pelo 
Congresso e foi promulgado em seguida. O autor afirmou que a medida é um equívoco e 
sugeriu que o Parlamento devolva a MP para o Executivo, sem analisá-la. Em sua 
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avaliação, a medida pode reduzir benefícios, elevar a carga tributária e trazer insegurança 
jurídica para as empresas. 

— Ao Congresso restam dois caminhos, um deles seria devolver a medida provisória, 
decisão que cabe ao presidente do Congresso, Rodrigo Pacheco, mas está clara a 
intenção do governo de tentar impor uma agenda por MP, que ele não conseguiu sustentar 
em Plenário, principalmente na votação da derrubada do veto presidencial. O segundo 
caminho seria aguardar o recesso para derrotar a medida em Plenário, já na volta dos 
trabalhos — disse Efraim. 

A MP prevê alíquota menor de imposto, a partir de abril, apenas para um salário mínimo 
por trabalhador e redução gradual do benefício até 2027. O argumento do governo é que a 
medida vai ajudar a alcançar a meta de déficit zero nas contas públicas e colocar em 
ordem o Orçamento.  

Embora entre em vigor na data de sua publicação, como toda medida provisória, o texto 
prevê algumas mudanças que só passarão a valer 90 dias após a publicação. A MP 
estipula também limite para compensação de créditos tributários ganhos na Justiça pelas 
empresas contra a administração pública. 

A medida também prevê revisão no Programa Emergencial de Retomada do Setor de 
Eventos (Perse), criado em 2021 para socorrer o setor com uma desoneração total de 
impostos em meio à pandemia de covid-19. O Perse foi inicialmente previsto para durar 
dois anos, mas neste ano foi prorrogado pelo Congresso para até 2025.  

Para a senadora Damares Alves (Republicanos-DF), a MP vai diminuir a geração de 
empregos e pode gerar demissões. O senador Marcos Rogério (PL-RO), para quem o 
governo federal “atropela o Parlamento” com a MP, pediu que Pacheco devolva a peça 
para o Executivo. Para o senador Sérgio Moro (União-PR), a medida provisória “ofende o 
contribuinte e o Congresso”. O senador Luis Carlos Heinze (PL-SC), por sua vez, afirmou 
que a MP pode colocar em risco “milhares de postos de trabalho” e defendeu a rejeição da 
matéria pelos senadores. 

 

 
Fonte: Agência Senado 

 

Autorregularização de dívidas com a Receita Federal começa nesta terça  

A partir desta terça-feira (2) até 1º de abril, os contribuintes com pendências com o Fisco 
poderão quitar as dívidas tributárias sem multa, nem juros. Começou o prazo de adesão 
ao programa Autorregularização Incentivada de Tributos, criada pela Lei 14.740, 
sancionada em novembro de 2023.  

Ele permite que os contribuintes admitam a existência de débitos, paguem somente o valor 
principal e desistam de eventuais ações na Justiça em troca do perdão dos juros e das 
multas de mora e de ofício e da não realização de autuações fiscais. Tanto pessoas físicas 
como jurídicas podem participar do programa, desde que confessem a dívida. 

A dívida consolidada pode ser quitada com desconto de 100% das multas e dos juros. O 
contribuinte pagará 50% do débito como entrada e parcelará o restante em 48 meses. 
Quem não aderir à autorregularização pagará multa de mora de 20% do valor da dívida. 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=452481
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A adesão pode ser pedida no Centro Virtual de Atendimento da Receita Federal (e-CAC). 
Se o requerimento for aceito, a Receita considerará que houve confissão extrajudicial e 
irrevogável da dívida. 

Somente débitos com a Receita Federal podem ser autorregularizados. O programa não 
abrange a dívida ativa da União, quando a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional passa 
a cobrar o débito na Justiça. 

A Receita Federal publicou a regulamentação do programa na última sexta-feira (29) 
em instrução normativa no Diário Oficial da União. O programa permite a inclusão, na 
renegociação, de tributos não constituídos (não confessados pelo devedor) até 30 de 
novembro de 2023, mesmo nos casos em que o Fisco tenha iniciado procedimento de 
fiscalização. Também podem ser incluídos tributos constituídos (confessados pelo 
devedor) entre 30 de novembro de 2023 e 1º de abril de 2024. 

Abrangência 

Quase todos os tributos administrados pela Receita Federal estão incluídos na 
autorregularização incentivada. A exceção são as dívidas do Simples Nacional, regime 
especial para micro e pequenas empresas. 

Assim como em outros programas recentes de renegociação com a Receita, o contribuinte 
poderá abater créditos tributários (descontos em tributos pagos a mais) da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), desde que limitados a 50% da dívida consolidada. 
Também será possível abater créditos de precatórios, dívidas do governo com o 
contribuinte reconhecidas pela Justiça em sentença definitiva, tanto próprios como 
adquiridos de terceiros. 

Segundo a instrução normativa, a redução das multas e dos juros também não será 
computada na base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, da CSLL, do 
Programa de Integração Social (PIS), do Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins). 

A Receita regulamentou os critérios para a exclusão do programa. Será retirado da 
renegociação especial quem deixar de pagar três parcelas consecutivas ou seis 
alternadas. Caso o devedor deixe de pagar uma parcela, estando pagas as demais, 
também será excluído da autorregularização. 
 

Fonte: Agência Brasil 

 

STF invalida atos administrativos de SP que afastavam incentivos de 
ICMS na Zona Franca de Manaus 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucionais atos 
administrativos do Fisco paulista e do Tribunal de Impostos e Taxas do Estado de São 
Paulo (TIT-SP) que haviam invalidado créditos de ICMS relativos à aquisição de 
mercadorias do Estado do Amazonas com incentivos fiscais concedidos às indústrias 
instaladas na Zona Franca de Manaus (ZFM). O colegiado acolheu o pedido formulado 
pelo governo do Amazonas na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 1004, julgada na sessão virtual encerrada em 11/12. 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=454151
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Segundo o governo amazonense, um conjunto de decisões do TIT-SP formou 
jurisprudência no âmbito daquela corte administrativa sem observar o artigo 15 da Lei 
Complementar federal 24/1975. O dispositivo dispensa prévia autorização em convênio 
interestadual para a concessão de benefícios fiscais de ICMS às indústrias instaladas ou 
que vierem a se instalar no polo industrial de Manaus e também proíbe que as demais 
unidades da federação excluam incentivos fiscais, prêmios ou estímulos concedidos pelo 
Estado do Amazonas em operações da Zona Franca de Manaus. 

Excepcionalidade 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Luiz Fux, explicou que o dispositivo da lei 
complementar federal está inserida no contexto do regime tributário diferenciado da Zona 
Franca de Manaus, que fora expressamente mantido pelo artigo 40 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Ele ressaltou que o regime é uma 
exceção que visa promover o desenvolvimento daquela região. Além disso, ele não 
verificou incompatibilidade com a regra da Constituição Federal de 1988 que veda 
tratamento desigual entre contribuintes que se encontram em situação equivalente ou 
entre bens e serviços em razão de sua procedência ou destino, pois se trata de "norma 
excepcional fundada no interesse nacional, consubstanciado no desenvolvimento da 
região amazônica". 

Assim, Fux ressaltou que os demais estados não podem alegar ausência de prévia 
autorização em Convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) como 
fundamento para anular créditos de ICMS relativos à aquisição de mercadorias 
provenientes da Zona Franca de Manaus contempladas com incentivos fiscais. Por fim, o 
ministro explicou que o regime da ZFM não alcança as demais localidades do Amazonas e 
que a excepcionalidade da deliberação do Confaz se aplica apenas aos incentivos 
concedidos às indústrias da região, não alcançando os benefícios concedidos a empresas 
de natureza estritamente comercial. 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Cristiano Zanin e Gilmar Mendes, que apenas 
sugeriam redação diversa para a parte dispositiva (conclusão) do acórdão. 

 

Fonte: Portal STF 


